
DECRETO EXECUTIVO N °°°° 1.981, DE 26 DE MAIO DE 2010. 
 
 
 

“ALTERA O ANEXO DO DECRETO 
EXECUTIVO N° 1965, DE 03 DE MAIO 
DE 2010”. 
 
 
 

 
ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , usando de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica  alterado o anexo do Decreto Executivo n° 1.965, de 03 de Maio de 2010 
que trata de regulamento do I Concurso Cultural de Fotografia em âmbito municipal, com o tema 
“A Natureza e a Interação do Homem com o Meio Ambiente em Nova Ramada”, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

... 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente na Secretaria de Educação, Cultura, 

Desporto e Turismo, de 06 de maio à 30 de junho de 2010, de segunda a sexta feira, em horário 
de expediente das 8h às 12h e das 13h às 17h; 

... 
6. DA PREMIAÇÃO 
6.1 A comissão julgadora irá selecionar as 20 (vinte) melhores fotografias que serão 

ampliadas no formato 20x30 cm  e expostas no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Nova 
Ramada, com apreciação aberta ao público em geral no período de 12 à 16 de julho de 2010; 

... 
6.3 A premiação será entregue na data de realização do VII Festival  da Canção 

Estundantil de Nova Ramada em homenagem ao dia do Estudante. 
 
Art. 2° Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 26 de Maio de 2010. 
 
 

ELTON REHFELD 
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e Publique-se: 

 
Alfredo Höring 

Secretário Municipal de Administração  
 


